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Este material é elaborado pelo time de Direito Tributário em parceria com 
a Biblioteca do Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 
caráter informativo, não constituindo a opinião legal do escritório.
 
1. Legislação e Regulação 
 

Aplicações financeiras e ativos 
virtuais no país - Tributação - 
Medida Provisória - Prazo de 
vigência - Encerrado  
 
O Congresso Nacional por meio 
do Ato Declaratório nº 67 de 
2025, informou que a Medida 
Provisória nº 1.303, de 11 de 
junho de 2025 que que dispõe 
sobre a tributação de aplicações 
financeiras e ativos virtuais no País 
e dá outras providências, teve seu 
prazo de vigência encerrado no dia 
8 de outubro de 2025. 

Publicado no Diário Oficial da 

União em 15.10.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Sancionada validade permanente 
para isenção do Imposto de Renda 
 
O Presidente da República 
sancionou a Lei nº 15.246, de 31 
de outubro de 2025, que torna 
permanentes as mudanças 
propostas pelo Poder Executivo no 
Imposto de Renda da Pessoa Física 
(IRPF). A norma assegura validade 
indeterminada à isenção do 
tributo para quem ganha até R$ 5 
mil, proposta do governo ainda 
em análise no Congresso Nacional. 

Publicada no Diária Oficial da 

União de 31.10.2025, Edição Extra, 

a íntegra pode ser acessada aqui 

 
 
  

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-67-de-2025-662681161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15246.htm
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RFB - Atos administrativos - 
Disposições - Alteração 
A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou a 
Portaria nº 584, de 29 de 
setembro de 2025, que altera a 
Portaria RFB nº 20, de 5 de abril de 
2021, que dispõe sobre atos 
administrativos no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 03.10.2025, a íntegra pode ser 
acessada aqui 

Contribuição social sobre o lucro 
líquido - Processo de adaptação da 
legislação brasileira às regras 
globais contra a erosão da base 
tributária - Alteração 

A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou a 
Instrução Normativa nº 2.282, de 
02 de outubro de 2025, que altera 
a Instrução Normativa RFB nº 
2.228, de 3 de outubro de 2024, 
que dispõe sobre a contribuição 
social sobre o Lucro Líquido no 
processo de adaptação da 
legislação brasileira às regras 
Globais Contra a Erosão da Base 
Tributária. 

Publicada no Diário Oficial da União 
em 03.10.2025,  a íntegra pode ser 
acessada aqui 

Contribuições previdenciárias dos 
municípios - Incluídas suas 
autarquias e fundações, e dos 
consórcios públicos 
intermunicipais - Parcelamento de 
débitos 
 
A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou a 
Instrução Normativa nº 2.283, de 
09 de outubro de 2025, que 
dispõe sobre o parcelamento, em 
caráter excepcional, de débitos 
de contribuições previdenciárias 
dos municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, e dos 
consórcios públicos 
intermunicipais. 
 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 10.10.2025,  a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-584-de-29-de-setembro-de-2025-660010616
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.282-de-2-de-outubro-de-2025-660004573
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.283-de-9-de-outubro-de-2025-661595674
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Fazenda Nacional - Contribuições 
previdenciárias - Parcelamento de 
débitos - Inscritos em dívida ativa 
da união 
 
A Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) editou a Portaria 
nº 2.212 de 29 de setembro de 
2025, que dispõe sobre o 
parcelamento excepcional de 
débitos inscritos em dívida ativa 
da União e administrados pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional decorrentes de 
contribuições previdenciárias dos 
Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 01.10.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Ainda sobre o mesmo tema, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) também editou 
a Portaria nº 2.213 de 29 de 
setembro de 2025, que dispõe 

sobre o parcelamento excepcional 
de débitos inscritos em dívida 
ativa da União e administrados 
pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional decorrentes de 
contribuições previdenciárias de 
consórcios públicos 
intermunicipais. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 01.10.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Comitê Gestor do Simples 
Nacional - Regimento Interno - 
Alteração 
 

O Comitê Gestor do Simples 
Nacional (CGSN) nº 181, de 26 de 
setembro de 2025, que altera o 
Regimento Interno do Comitê 
Gestor do Simples Nacional. 
 

Publicado no Diário Oficial da 
União em 01.10.2025,  a íntegra 
pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 
  

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn-/mf-n-2.212-de-29-de-setembro-de-2025-659505559
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/mf-n-2.213-de-29-de-setembro-de-2025-659616402
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cgsn-n-181-de-26-de-setembro-de-2025-659622989
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2. Temas em Destaque 
 
Receita Federal publica norma 

ampliando a transparência e 

identificação dos beneficiários 

finais em fundos de investimento 

e estruturas societárias 

A Receita Federal publicou em 

31/10 uma atualização na norma 

que trata da identificação dos 

beneficiários finais de fundos de 

investimento, empresas e 

arranjos legais com atuação no 

país. A medida está prevista na 

Instrução Normativa 2.290/2025 e 

reforça o compromisso da 

instituição com o combate à 

lavagem de dinheiro, ocultação de 

patrimônio e outras práticas 

ilícitas. 

A atualização surge em resposta a 

revelações recentes sobre o uso 

de estruturas empresariais e 

fundos de investimento para 

movimentações financeiras de 

origem criminosa e foi precedida 

por uma consulta pública sobre o 

tema. 

 
O que muda 
 

• Criação do Formulário 
Digital de Beneficiários 
Finais (e-BEF), ferramenta 
eletrônica para informar 
quem realmente possui, 
controla ou se beneficia de 
uma entidade. Será 
disponibilizada 
funcionalidade de pré-
preenchimento com dados 
constantes dos cadastros da 
Receita Federal; 
 

• Exigência de informações 
relativas a fundos de 
investimento, permitindo a 
identificação do 
beneficiário final, inclusive 
no caso de estruturas 
complexas (fundos cujos 
cotistas são outros fundos); 
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• Integração das informações 
ao Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

• Novos prazos e penalidades 
para atraso ou omissão de 
informações; 

 
• Previsão de 

responsabilização penal por 
falsidade ideológica em 
caso de informações falsas; 
 

• Espelhamento dos dados no 
Portal de Cadastros da RFB, 
facilitando o cruzamento e 
monitoramento das 
informações. 
 

A criação do Formulário Digital de 

Beneficiários Finais (e-BEF), com 

preenchimento eletrônico pelas 

entidades obrigadas, facilitará 

muito o cumprimento da 

obrigação. Ademais, e-BEF 

permitirá a coleta estruturada de 

dados sobre quem, em última 

instância, possui, controla ou se 

beneficia das atividades das 

empresas e fundos. 

Objetivos da medida 
 

• Dificultar o uso das 
estruturas empresariais e 
do mercado financeiro por 
organizações criminosas; 
 

• Aumentar a transparência 
nas relações econômicas e 
financeiras; 
 

• Fortalecer o combate à 
lavagem de dinheiro, à 
corrupção e à evasão fiscal; 
 

• Alinhar o Brasil às 
recomendações 
internacionais do Grupo de 
Ação Financeira 
Internacional – GAFI e da 
OCDE; 
 

• Facilitar a gestão de risco e 

a fiscalização por parte da 

RFB. 

Quem deve declarar 
 

• As sociedades civis e 

comerciais, associações, 

cooperativas e fundações, 

inclusive as suspensas e 

inaptas, domiciliadas no 

País e inscritas no CNPJ. 
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• Instituições financeiras e 

administradores de fundos 

de investimento; 

 

• As entidades ou arranjos 

legais (trusts) domiciliados 

no exterior que sejam 

titulares de direitos, 

exerçam atividade ou 

pratiquem ato ou negócio 

jurídico no País para os 

quais seja obrigatória a 

inscrição no CNPJ; 

 

• Dispensadas: empresas 

públicas, sociedades de 

economia mista, sociedades 

anônimas abertas e suas 

controladas, 

microempreendedores 

individuais e sociedades 

unipessoais. 

 

 

 

 

 

 

 

Fundos de investimento e 

entidades de previdência 

Fundos nacionais 

A Receita Federal passará a 

receber mensalmente dos 

administradores de fundos de 

investimento e instituições 

financeiras por meio do sistema 

Coleta Nacional, os relatórios 

5.401 e 5.402, que já são enviados 

ao Banco Central (Resolução BCB 

nº 38/2020 e IN BCB nº 94/2021), 

com dados sobre todos os fundos 

de investimento e seus cotistas 

(identificação, patrimônio líquido, 

número de cotas, CPF/CNPJ, entre 

outros). 

Esta base vai conferir um 

panorama completo e atualizado 

da indústria de fundos, já que 

todos os cotistas têm CPF ou CNPJ 

como dados cadastrais 

obrigatórios. Estes relatórios 

representam avanço relevante, 

garantindo acesso a dados 

abrangentes e analíticos sobre 

fundos de investimento. 

Os beneficiários finais de 

estruturas complexas poderão ser 

identificados mediante análise 

conjunta dos dados dos relatórios. 
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Fundos estrangeiros 

Os fundos de investimento 

domiciliados no exterior também 

deverão informar os dados de 

seus beneficiários finais, exceto 

aqueles cujo número de 

investidores seja igual ou superior 

a 100 (cem), desde que nenhum 

deles possua influência 

significativa em entidade nacional. 

Este grupo foi incluído no 

faseamento. 

Estão dispensadas da declaração 

as seguintes entidades 

domiciliadas no exterior: 

• as pessoas jurídicas, ou suas 

controladas, cujas ações 

sejam negociadas 

regularmente em mercado 

regulado por entidade 

reconhecida pela CVM em 

países que exigem a 

divulgação pública dos 

acionistas considerados 

relevantes, pelos critérios 

adotados na respectiva 

jurisdição e que não sejam 

residentes ou domiciliadas 

em países com tributação 

favorecida; 

 

• os organismos multilaterais 

ou organizações 

internacionais, bancos 

centrais, entidades 

governamentais ou fundos 

soberanos, bem como as 

entidades por eles 

controladas; 

 

• as entidades que realizem 

apenas a aquisição em bolsa 

de valores de cotas de 

fundos de índice, 

regulamentados pela CVM; 

 

Entidades que devem apresentar 

apenas mediante requisição 

(entidades estrangeiras inscritas 

na forma dos Arts. 18 e 19 e 

qualificadas de acordo com 

regulamentação da CVM e BCB). 

Com as alterações, o rol de 

entidades que devem prestar 

informações sobre beneficiário 

final apenas mediante requisição 

ficou bem reduzido: 

• Custodiantes globais e 

instituições similares, 

regulados e fiscalizados por 

autoridade governamental 

competente; 
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• Sociedades ou entidades, 

registradas e reguladas por 

órgão reconhecido pela 

CVM, que tenham por 

objetivo distribuir emissão 

de valores mobiliários ou 

atuar como intermediários 

na negociação de valores 

mobiliários, agindo por 

conta própria; 

 

• Bancos estrangeiros, 

bancos brasileiros no 

exterior, bancos 

multinacionais, e escritório 

representante de empresa 

brasileira no exterior. 

Prazos 

• 30 dias contados da: 

- Inscrição no CNPJ (para 

informação inicial); 

 

- Alteração dos beneficiários 

finais; 

 

- Data em que a entidade 

dispensada se torna obrigada. 

 

 

* Atualização anual obrigatória até 

o último dia de cada ano-

calendário, mesmo sem 

alterações. 

 

* O prazo para a prestação de 

informações sobre o beneficiário 

final pelas entidades estrangeiras 

inscritas na forma dos Artigos 18 e 

19 e qualificadas de acordo com 

regulamentação da CVM e BCB 

será de trinta dias, prorrogável por 

igual período. 

Penalidades 

• Suspensão da inscrição no 

CNPJ e impedimento de 

operações bancárias para 

quem não apresentar o e-

BEF, ou apresentá-lo com 

omissão ou incorreção 

(sendo precedido por 

intimação de 30 dias); 

 

• Multa por atraso prevista 

no art. 57, caput, inciso I, da 

Medida Provisória nº 2.158-

35. 
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Consulta pública e participação 

social 

A proposta foi submetida à 

consulta pública entre agosto e 

outubro de 2025, recebendo 

contribuições de diversos setores, 

como Banco Central, Coaf, 

ANBIMA, B3, escritórios de 

advocacia e servidores da Receita 

Federal. Muitas sugestões foram 

incorporadas para tornar a norma 

mais clara, eficiente e alinhada às 

boas práticas de governança 

corporativa. 

Vigência 

A nova norma entra em vigor em 

1º de janeiro de 2026, com 

faseamento em duas etapas para 

alguns grupos, como sociedades 

simples e limitadas, entidades 

domiciliadas no exterior que 

tenham por objetivo a aplicação 

de recursos no mercado 

financeiro, fundos de pensão 

domiciliados no Brasil ou no 

exterior e entidades sem fins 

lucrativos. 

 

 

 

 

Impactos esperados 

• Coibição do uso de 

estruturas empresariais e 

do mercado financeiro por 

organizações criminosas; 

• Fortalecimento da 

governança corporativa; 

• Melhoria do ambiente de 

negócios; 

• Maior segurança jurídica; 

• Conformidade com padrões 

internacionais; 

• Maior efetividade na 

prevenção e combate à 

lavagem de dinheiro 

(LD/FT). 

Prazos e Faseamento da 

Obrigatoriedade 

• 30 dias contados da 

inscrição no CNPJ, alteração 

dos beneficiários ou da data 

em que a entidade passar à 

condição de obrigada; 

 

• Atualização anual 

obrigatória até o último dia 

de cada ano-calendário, 

mesmo quando não houver 

alterações; 

 

• Vigência geral: 1º de janeiro 

de 2026; 
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• Faseamento progressivo da 

obrigatoriedade, conforme 

o Anexo Único da norma: 

 

• 1ª fase (somente a partir de 

1º de janeiro de 2027): 

sociedades simples e 

limitadas com faturamento 

acima de R$ 78 milhões; 

entidades estrangeiras que 

investem nos mercados 

financeiro e de capitais; e 

entidades sem fins 

lucrativos que recebem 

verbas públicas, exceto 

serviços sociais autônomos. 

 

• 2ª fase (somente a partir de 

1º de janeiro de 2028): 

sociedades simples e 

limitadas com faturamento 

acima de R$ 4,8 milhões; 

fundos de investimento de 

previdência e fundos de 

pensão; entidades de 

previdência e instituições 

similares domiciliadas no 

Brasil ou no exterior. 

- Ou seja, em geral: 

- Empresas do Simples Nacional, 

que faturam até R$ 4,8 milhões 

anuais, e mesmo empresas 

limitadas de outros regimes com 

esse faturamento máximo, não 

precisarão prestar as informações; 

 

- Empresas limitadas do lucro 

presumido ou real com 

faturamento de até R$ 78 milhões 

somente precisarão prestar 

informações em 2028; e 

- Empresas limitadas do lucro real 

com faturamento acima de R$ 78 

milhões somente precisarão 

prestar informações em 2027. 

 

- Empresas limitadas que tenham 

sócio pessoa jurídica em seu QSA 

deverão prestar informações a 

partir de 2026, 

independentemente do 

faturamento. 

RF em 31.10.2025. 
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Receita Federal amplia 

possibilidades para o 

parcelamento de débitos 

A Receita Federal do Brasil 

publicou a Instrução Normativa 

RFB nº 2.284, de 14 de outubro de 

2025, que moderniza 

procedimentos e amplia as 

possibilidades de parcelamento 

de débitos, reforçando o 

compromisso da Instituição com 

a simplificação, a digitalização e a 

conformidade tributária. A nova 

norma permite que órgãos e 

entidades do Poder Público 

realizem o parcelamento de 

débitos confessados em DCTFWeb 

e GFIP diretamente no Centro 

Virtual de Atendimento ao 

Contribuinte (e-CAC), 

dispensando procedimentos 

manuais. A medida proporciona 

mais agilidade, autonomia e 

eficiência no atendimento às 

instituições públicas, integrando 

toda a jornada do contribuinte ao 

ambiente digital da Receita 

Federal. 

Outra inovação relevante é a 

possibilidade de parcelamento de 

débitos não tributários oriundos 

de créditos financeiros 

relacionados à devolução de 

restituições, o que estimula a 

regularidade tributária — a 

exemplo das ações previstas no 

âmbito da Operação Inflamável. 

A etapa coercitiva da Operação 

Inflamável prevê a cobrança de 

cerca de R$ 1 bilhão em créditos 

financeiros, com multa e juros, de 

empresas que não aderiram à fase 

de conformidade. A Instrução 

Normativa RFB nº 2.284 faculta a 

essas empresas a possibilidade de 

parcelamento, promovendo a 

regularização de forma facilitada e 

transparente. 

Com a nova redação, a Receita 

Federal reafirma seu 

compromisso com a 

modernização da administração 

tributária, a digitalização de 

serviços e o fortalecimento da 

conformidade tributária, em 

benefício de contribuintes e do 

Estado. 

RF em 17.10.2025. 

 

https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/147112
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/147112
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2025/outubro/conheca-a-operacao-inflamavel
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3. Julgamentos Relevantes 
 
STF define regras para cobrança 
do ICMS-Difal a consumidor final 
não contribuinte  
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) 

decidiu que as empresas que 

entraram na Justiça até 29 de 

novembro de 2023 contra o 

recolhimento do Diferencial de 

Alíquotas do ICMS (Difal) em 2022 

estão livres do pagamento 

retroativo desse imposto. A 

decisão foi tomada no Recurso 

Extraordinário (RE) 1426271, com 

repercussão geral (Tema 1.266), 

que passa a servir de referência 

para todos os casos semelhantes 

em tramitação na Justiça.  

O que é o Difal   

O Difal é um cálculo criado para 

equilibrar a arrecadação do ICMS 

entre o estado que vende o 

produto e o estado onde ele é 

consumido. Por exemplo: se uma 

loja de São Paulo vende um 

notebook para um cliente em 

Pernambuco, parte do imposto vai 

para São Paulo, e parte para 

Pernambuco.  

 

 

 

Até 2022, não havia regras claras 

sobre como cobrar o Difal quando 

o comprador não era contribuinte 

do ICMS, como pessoas físicas ou 

empresas que não recolhem o 

imposto. Cada estado havia criado 

normas próprias, gerando 

insegurança jurídica e disputas 

judiciais. Para resolver isso, a Lei 

Complementar (LC) federal 

190/2022 detalhou como o 

imposto deve ser distribuído 

nesses casos.   

Controvérsia  

A disputa judicial tratada no 

recurso começou com uma 

empresa do Ceará que questionou 

a incidência do Difal em 2022 

sobre vendas para consumidores 

não contribuintes do ICMS, 

alegando que a LC 190 não 

respeitava o princípio 

constitucional da anterioridade 

nonagesimal, que impõe intervalo 

mínimo de 90 dias entre a 

publicação das leis sobre impostos 

e o início de sua aplicação. O 

Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-

CE) deu razão à empresa e 

suspendeu a aplicação do cálculo 

naquele ano.   
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Em paralelo, o STF analisou a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 7066 e, em de novembro de 

2023, fixou a aplicação do 

princípio da anterioridade 

nonagesimal à LC 190. Assim, a lei, 

sancionada em 4 de janeiro de 

2022, só passou a ter efeitos a 

partir de 5 de maio.   

Entendimento do STF  

Agora, no julgamento do RE 

1426271, o STF reiterou a 

constitucionalidade da LC 190 e 

reverteu a decisão do TJ-CE que 

havia favorecido a empresa 

cearense. A Corte, porém, 

modulou os efeitos do julgamento 

para alinhar o resultado ao que já 

havia sido definido na ADI 7066, 

garantindo que as empresas que 

acionaram a Justiça e não tenham 

recolhido o imposto antes da 

decisão sobre a anterioridade 

nonagesimal não tenham de fazer 

o pagamento do tributo referente 

ao período em que a questão 

ainda estava em disputa.  

O julgamento do recurso foi 

concluído na sessão virtual 

encerrada em 17 de outubro, com 

base no voto do relator, ministro 

Alexandre de Moraes, e das 

ressalvas e da modulação 

apresentadas pelo ministro Flávio 

Dino.   

Tese  

A tese de repercussão geral fixada 

foi a seguinte:  

I – É Constitucional o art. 3º da Lei 

Complementar 190/2022, o qual 

estabelece vacatio legis no prazo 

correspondente à anterioridade 

nonagesimal prevista no art. 150, 

III, ‘c’, da Constituição Federal.   

II – As leis estaduais editadas após 

a EC 87/2015 e antes da entrada 

em vigor da Lei Complementar 

190/2022, com o propósito de 

instituir a cobrança do Diferencial 

de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas 

operações e prestações que 

destinem bens e serviços a 

consumidor final não contribuinte 

do imposto, são válidas, mas 

produzem efeitos somente a 

partir da vigência da LC 190/2022.   

III- Contribuintes que ajuizaram 

ação judicial (modulação dos 

efeitos) – Exclusivamente quanto 

ao exercício de 2022, não se 

admite a exigência do DIFAL em 

relação aos contribuintes que 

tenham ajuizado ação judicial 

questionando a cobrança até a 

data de julgamento da ADI 7066 
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(29/11/2023), e tenham deixado 

de recolher o tributo naquele 

exercício.  

RE nº 1.426.271. 

 
CNI aciona STF contra cobranças 
retroativas de tributos após novo 
entendimento do Carf  
A Confederação Nacional da 

Indústria (CNI) acionou o 

Supremo Tribunal Federal (STF) 

para contestar uma súmula do 

Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais (Carf) que 

autoriza a revisão de cobranças 

tributárias antigas com base em 

interpretações mais recentes do 

órgão. A Arguição de 

Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 1276 foi 

distribuída ao ministro Luiz Fux.  

Cobrança retroativa  

A CNI pede a concessão de liminar 

para suspender a Súmula 169 do 

Carf, que, segundo argumenta, 

permite ao órgão alterar 

lançamentos tributários já 

realizados com cobrança 

retroativa de tributos em caso de 

mudança de orientação. A 

entidade sustenta que o Carf, por 

ser um órgão da administração 

pública, deve aplicar a lei sem criar 

efeitos retroativos, respeitando a 

irretroatividade de decisões sobre 

atos fiscais já encerrados, 

conforme prevê a Lei de 

Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro (LINDB).  

No mérito, a confederação pede 

que o STF declare a 

inconstitucionalidade da súmula e 

de todas as decisões 

administrativas e judiciais que, 

com base nela, tenham 

modificado lançamentos já 

concluídos com cobrança 

retroativa de tributos. 

ADPF. nº 1276. 

ISS - Sociedade uniprofissional - 
Responsabilidade limitada - 
Tratamento tributário 
diferenciado 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Seção, decidiu , 

por unanimidade, que  adoção da 

forma societária de 

responsabilidade limitada pela 

sociedade uniprofissional não 

constitui, por si só, impedimento 

ao regime de tributação 

diferenciada do ISS por alíquota 

fixa, nos termos do art. 9º, §§ 1º 

e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, 

desde que observados 

cumulativamente os seguintes 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7407314
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requisitos: (i) prestação pessoal 

dos serviços pelos sócios; (ii) 

assunção de responsabilidade 

técnica individual; e (iii) 

inexistência de estrutura 

empresarial que descaracterize o 

caráter personalíssimo da 

atividade. 

A questão em discussão consiste 

em definir se a sociedade 

uniprofissional, constituída sob a 

forma de responsabilidade 

limitada, faz jus ao tratamento 

tributário diferenciado do ISS em 

alíquota fixa, na forma do art. 9º, 

§§ 1º e 3º, do Decreto-Lei nº 

406/1968. 

O ISS a ser exigido das sociedades 

que prestem serviços sob a forma 

de trabalho pessoal do próprio 

contribuinte, será calculado per 

capta, ou seja, "em relação a cada 

profissional habilitado, sócio, 

empregado ou não, que preste 

serviços em nome da sociedade".  

O legislador buscou evitar a 

superposição do ISS sobre o 

Imposto de Renda, especialmente 

para pessoas físicas, distinguindo 

a receita bruta do preço do serviço 

da renda líquida. Não se trata de 

um privilégio, mas de um 

tratamento diferenciado 

justificado pelas peculiaridades 

das atividades profissionais, onde 

há responsabilidade individual dos 

sócios. 

O cerne da controvérsia aqui 

tratada refere-se à tributação 

pelos fiscos municipais daquelas 

sociedades profissionais que se 

constituem sob a forma limitada. 

A análise da legislação pertinente 

e da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça permite 

apontar que a sociedade 

uniprofissional faz jus ao regime 

diferenciado de tributação 

quando reúne os seguintes 

aspectos: sócios profissionais 

habilitados ao exercício da mesma 

atividade, fiscalizada por órgãos 

de classe; prestação de serviços de 

forma pessoal pelos profissionais, 

em nome da sociedade, com 

responsabilidade técnica pessoal; 

e ausência de caráter empresarial.  

A adoção da forma societária 

limitada é irrelevante para a 

definição do regime tributário. 

Uma sociedade é considerada 

empresária se a organização dos 

fatores de produção for mais 

importante que a atividade 

pessoal desenvolvida, ou se 

houver exploração de mais de 
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uma atividade de prestação de 

serviços não afins, ou se houver 

terceirização de serviços. 

Nesse sentido, o que define a 

sociedade como empresária ou 

simples é seu objeto social e a 

predominância da organização 

dos fatores de produção sobre a 

atividade intelectual pessoal. Uma 

sociedade simples pode adotar a 

constituição sob a forma limitada 

sem tornar-se, automaticamente, 

sociedade empresária, conforme 

preconiza o art. 983, do Código 

Civil. 

Dessa forma, a forma societária 

limitada não é elemento suficiente 

para determinar o 

desenquadramento de uma 

sociedade uniprofissional do 

regime tributário diferenciado, 

conforme entendimento 

consolidado pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Assim, fixa-se a seguinte tese do 

Tema Repetitivo 1323/STJ: A 

adoção da forma societária de 

responsabilidade limitada pela 

sociedade uniprofissional não 

constitui, por si só, impedimento 

ao regime de tributação 

diferenciada do ISS por alíquota 

fixa, nos termos do art. 9º, §§1º e 

3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, 

desde que observados 

cumulativamente os seguintes 

requisitos: (i) prestação pessoal 

dos serviços pelos sócios; (ii) 

assunção de responsabilidade 

técnica individual; e (iii) 

inexistência de estrutura 

empresarial que descaracterize o 

caráter personalíssimo da 

atividade. 

REsp. nº 2.162.486. 

REsp. nº 2.162.487. 

 
Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (IRPF) - Quitação 
de obrigação passiva do 
contribuinte por terceiro - 
Desoneração de despesa - 
Acréscimo patrimonial indireto - 
Incidência do tributo 
 

O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Turma, entendeu 

que por unanimidade, que a 

quitação, por terceiro, de multa 

originalmente atribuída a 

contribuinte pessoa física em 

acordo de colaboração premiada 

representa liberação de despesa 

que este suportaria, tratando-se, 

portanto, de acréscimo 

patrimonial indireto passível de 



Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

tributação pelo Imposto sobre a 

Renda. 

A controvérsia tem origem em 

Mandado de Segurança 

impetrado buscando-se afastar a 

incidência do Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Físicas (IRPF), 

relativamente a acréscimo 

patrimonial experimentado diante 

da quitação, por sua ex-

empregadora, empresa 

construtora, de multa assumida 

pelo impetrante em acordo de 

colaboração premiada. 

Em primeira instância, a segurança 

foi denegada, decisão mantida 

pelo Tribunal Regional Federal da 

2ª Região, sob o fundamento de 

que o pagamento de obrigação 

pecuniária firmada em acordo de 

colaboração premiada é dever 

exclusivo do colaborador, razão 

pela qual eventual assunção de 

ônus financeiro por terceiro, 

sobretudo a ex-empregadora, 

encerra mera liberalidade em 

decorrência de rescisão de 

contrato de trabalho, 

configurando, assim, acréscimo 

patrimonial sujeito ao Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Físicas. 

 

Com efeito, como consignado pelo 

tribunal de origem, a ex-

empregadora disponibilizou o 

montante para pagamento da 

multa, tendo o depósito em conta 

judicial sido efetuado em seu 

próprio nome. 

Ainda que a construtora tenha 

quitado diretamente o valor da 

penalidade assumida pelo 

recorrente em acordo de 

colaboração premiada e sem 

trânsito de valores nas contas da 

pessoa física, tal circunstância não 

é apta, por si só, a afastar a 

perfectibilização do aspecto 

material da hipótese de incidência 

do imposto em tela, porquanto a 

liberação de obrigação passiva do 

contribuinte por terceiros denota 

disponibilidade de renda 

mediante acréscimo patrimonial 

indireto, configurando, assim, o 

fato gerador descrito no art. 43 do 

Código Tributário Nacional. 

No caso, a multa possui natureza 

jurídica de sanção, assumida pela 

parte em seu próprio nome, em 

caráter personalíssimo, a qual 

deve ser suportada pelo seu 

próprio patrimônio. 
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Assim, ausente dever legal ou 

decorrente de negócio jurídico de 

natureza pública impondo à 

empresa o ônus financeiro de 

adimplir com a sanção assumida 

pelo impetrante no acordo de 

colaboração premiada - o qual, 

reitere-se, detém natureza 

personalíssima -, impende 

reconhecer-se ter sido o valor 

espontaneamente creditado. 

Dessa maneira, tendo o tribunal a 

quo firmado a premissa fática de 

que a companhia "[...] conferiu ao 

seu ex-empregado/impetrante 

verba por mera liberalidade, em 

decorrência da rescisão do 

contrato de trabalho", de rigor a 

aplicação do art. 70 da Lei n. 

9.430/1996, segundo o qual "[...] a 

multa ou qualquer outra 

vantagem paga ou creditada por 

pessoa jurídica, ainda que a título 

de indenização, a beneficiária 

pessoa física ou jurídica, inclusive 

isenta, em virtude de rescisão de 

contrato, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda". 

Processo em segredo de justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


